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EDITAL Nº 04/2017/CECH 

 

SELEÇÃO PARA MONITORIA REMUNERADA 

 

A Comissão de Monitoria do Centro de Educação e Ciências Humanas (CECH) da Universidade 

Federal de Sergipe (UFS) comunica que estarão abertas, no período de 18 a 25 de outubro de 

2017, as inscrições para seleção de MONITOR, na modalidade REMUNERADA, período 

2017.2, para o Departamento de Filosofia, conforme orientações da Resolução nº 

21/2015/CONEPE. 

 

I. Aos Departamentos/Núcleos do CECH compete: 

 

1) Definir as disciplinas e/ou conteúdos para os quais serão realizados processos de seleção de 

monitores; 

 

2) Divulgar entre os alunos as normas do processo seletivo do respectivo Departamento/Núcleo; 

 

3) Realizar as inscrições dos candidatos às vagas de monitoria voluntária, no período estipulado 

acima; 

 

4) Realizar a seleção dos monitores no dia 30 de outubro de 2017; e 

 

5) Encaminhar, até o dia 30 de novembro de 2017, à Comissão de Monitoria, via Secretaria do 

CECH (e-mail: diretoriacech@gmail.com), o resultado da seleção dos candidatos aprovados 

em documento contendo:  

a) Modalidade de monitoria (remunerada ou voluntária);  

b) Disciplina objeto da monitoria;  

c) Nomes e matrículas dos alunos aprovados e excedentes na ordem de classificação e suas 

respectivas notas;  

d) Nome do professor orientador; 

e) Período de exercício das atividades (2017.2); e 

f) Nota obtida no processo seletivo. 

 

II. Dos candidatos à Monitoria Remunerada: 

 

1) Para estar habilitado ao exercício de Monitoria Remunerada e Voluntária, o candidato deve 

atender aos pré-requisitos estabelecidos no Art. 13º da Resolução 021/2015/CONEPE, 

conforme disposto abaixo: 

a) Estar regularmente matriculado e cursando, durante todo o período de vigência da bolsa, 

pelo menos 50% dos créditos regulares para o período acadêmico vigente do seu curso; 

 

b) Ter sido aprovado na disciplina ou conteúdo exigido no edital de seleção com nota 

mínima 7,0 (sete); 

 

c) Ser aprovado em processo seletivo de cada Departamento/Núcleo, com no mínimo média 

7,0 (sete), tendo por base entrevista ou prova escrita e/ou prática; 

 

d) Dispor de 12 (doze) horas semanais para as atividades de monitoria. 
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III. Da inscrição e seleção dos candidatos: 

 

1) Os pedidos de inscrições serão recebidos nas secretarias dos Departamentos/Núcleos, 

conforme respectivos horários de funcionamento, no período entre 18 e 25 de outubro de 

2017, das 12h às 18h. 
 

2) Serão aceitas inscrições por procuração mediante apresentação de cópias de documentos em 

que constem os números das carteiras de identidade e assinaturas do candidato e do 

procurador; 
 

3) Em cumprimento ao disposto no artigo 14 da Resolução 21/2015/CONEP, data, horário e 

local das provas, bem como o plano de atividades do monitor que se encontra discriminado 

nos anexos I; 
 

IV. No ato da inscrição, será exigido do candidato: 

 

a) Apresentar comprovante de matrícula na UFS; 

b) Apresentar histórico escolar, comprovando a integralização da disciplina para a qual o 

candidato está pleiteando a vaga; e 

c) Preencher ficha de inscrição conforme Anexo II (Ficha Cadastral/Monitor) e Anexo III 

(Declaração de Disponibilidade de 12 horas semanais para as atividades de monitoria) 

constantes neste Edital. 

 

V. Das vagas, orientadores e disciplinas; 

  

 a) serão discriminadas conforme Anexo IV 

 

VI. Da classificação dos candidatos:  

 

1) A classificação dos candidatos aprovados será realizada de acordo com a média final da prova 

de seleção, considerando o bônus de 10% na nota final para os alunos cuja renda familiar per 

capita seja igual ou inferior a 1,5 (um e meio) salário mínimo; e 
 

2) Em caso de empate, o critério de classificação se dará pela nota da disciplina objeto da 

Monitoria, seguida da maior MGP (Média Geral Ponderada) registrada em histórico escolar 

do aluno. 
 

VII. Do Resultado 

 

a) O resultado será divulgado no dia 30 de novembro, 16h; 

 
 

VIII. O Concurso reger-se-á pela Resolução nº 021/2015/CONEPE/ UFS e por este Edital. 
 

IX. Os casos omissos nesse edital serão resolvidos pela Comissão de Monitoria do CECH. 

 

São Cristóvão, 18 de outubro de 2017. 
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ANEXO I 

 

PLANO DE ATIVIDADES GERAIS DO MONITOR NA DISCIPLINA 

 

CENTRO – Centro de Educação e Ciências Humanas – CECH 

DEPARTAMENTO - ____________________________________________________ 

PROJETO DE MONITORIA –SEGUNDO SEMESTRE DE 2017 

DISCIPLINA - _________________________________________________________ 

CÓDIGO DA DISCIPLINA - ____________________ 

PROFESSOR ORIENTADOR - ___________________________________________ 

NOME DO MONITOR APROVADO: _______________________________________ 

MATRÍCULA:_________________________________ 

(   ) MONITOR BOLSISTA                                 (   ) MONITOR VOLUNTÁRIO 

P LA N O  D E A T IV ID A D EG ER A L D O  M O N IT O R  

( A t i v id ad es  q u e  s e rão  d e s en vo l v i d as  pe l o  Mo ni t o r ,  em o rd em c ro no ló g i ca )  

ATIVIDADES 
PERÍODO 

1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 

Elaborar plano de trabalho      

Levantamento bibliográfico pertinente a disciplina      

Participação nos debates promovidos em sala de aula     

Organizar momentos para tirar dúvidas e sanar 

dificuldades dos alunos da graduação  

    

Organizar material para a construção de relatório 

técnico 

    

Organizar seminários     

Elaboração de artigo científico     

Participar de reuniões temáticas     

Elaborar relatório semestral e final     

Auto-avaliação     
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Anexo II 

Ficha Cadastral - Monitor 

 
 

 

 

Data: _______/______/________    _____________________________ 

                Assinatura do Monitor 
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ANEXO III 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

EU, ________________________________________________________________________, 

aluno(a) matriculado(a) sob nº ______________________________________ no Curso de 

____________________________________, declaro ter disponibilidade de 12 (doze) horas 

semanais para as atividades de monitoria e não haver acúmulo de bolsa ou participar em 

outra atividade que comprometa a realização da Monitoria. 

 

 

São Cristóvão-SE, ________/___________/___________ 

 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura do aluno 
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ANEXO IV 

 

DEPARTAMENTO DE FILOSOFIA 

 

Data da 

Prova 

Horário de 

Realização da 

Prova 

Local de 

Realização da 

Prova 

Semestre Disciplina/Orientador 

Critérios 

Exigidos para a 

candidatura à 

vaga 

Conteúdo a ser cobrado na 

prova 

Nº de vagas a ser ofertado 

 

Bolsa Voluntário 

02/11 17:00 h às 

18:30h 

Sl. de reuniões 

DFL 
2017.2 

Leitura e Composição de Textos 

Filosóficos II/Prof. Dr. Marcos 

Fonseca Ribeiro Balieiro 

Ter sido aprovado 

na disciplina com 

média 7,0 ou 

superior. 

BERKELEY, George. 

Tratado sobre os Princípios 

do Conhecimento Humano. 
01 00 

 

 


